
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31211756721 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

EBD BIOTECH IMPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA

002 ALTERACAO

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

1

023

2015

2244

BELO HORIZONTE

10 NOVEMBRO 2022

Nº FCN/REMP

MGP2201021510

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/579.724-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2201021510

Data

14/11/2022

988.969.546-49 FABRICIO LEITE ALVES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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EBD BIOTECH IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA  
CNPJ Nº 13.977.106/0001-91 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

FABRÍCIO LEITE ALVES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 

administrador de empresas, residente e domiciliado na cidade de Belo Horizonte/MG, à Avenida 

Carandaí, 507, apartamento 301, Bairro Funcionários, CEP: 30.130-064, portador da CI M-

7.318.870 (SSP/MG) e CPF 988.969.546-49, nascido em 18/02/76; e RAFAEL AUGUSTO NICOLAU 

DOS REIS MONTENEGRO VILARINHOS, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 

bens, administrador de empresas, residente e domiciliado na cidade de Nova Lima/MG, à 

Avenida Cisne, nº 160, apto 807, Bairro Alphaville, CEP 34.018-010, portador da CI MG-

10.571.438 (SSP/MG) e CPF 042.886.936-08, nascido em 30/07/1980; RESOLVEM, de comum 

acordo, promover a terceira alteração no contrato social da EBD BIOTECH IMPORTAÇÃO E 

COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, com sede na Rua Juruá, nº 46, loja 

04, Bairro Graça, Belo Horizonte/MG – CEP 31.140-020, que se encontra devidamente registrada 

na JUCEMG sob o nº 31211756721 em 13/07/2020 , segundo as cláusulas e condições seguintes: 

 

PRIMEIRA – ALTERAÇÃO DE ATIVIDADE 

Os sócios decidem incluir algumas atividades no objeto social da sociedade, passando a exercer 

as seguintes atividades: importação e o comércio atacadista de instrumentos e materiais para 

uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, produtos de higiene, limpeza e conservação 

domiciliar; o aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; a 

manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle; a prestação 

de serviços combinados de escritório e apoio administrativo; consultoria e assessoria em gestão 

empresarial; fabricação de preparações farmacêuticas; fabricação de aparelhos e equipamentos 

de medida, teste e controle; fabricação de aparelhos eletromedicos e eletroterapeuticos e 

equipamentos de irradiação, e a fabricação de materiais para medicina odontológica. 

 

SEGUNDA – ABERTURA DE FILIAL 

Os sócios resolvem criar uma filial no endereço a seguir, acompanhada da descrição do objetivo 

social: 

Filial 01: Avenida Cristiano Machado, nº 625, Bairro Graça, CEP 31.140-003, na cidade de Belo 

Horizonte/MG. A filial exercerá as atividades de fabricação de preparações farmacêuticas; 

fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle; fabricação de aparelhos 

eletromedicos e eletroterapeuticos e equipamentos de irradiação, e a fabricação de materiais 

para medicina odontológica. 

 

TERCEIRA – CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Os sócios resolvem após esta alteração, consolidar o Contrato Social e dar nova redação 

conforme as cláusulas e condições seguintes: 
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EBD BIOTECH IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA  
CNPJ Nº 13.977.106/0001-91 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA 

“EBD BIOTECH IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA” 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E FORO 

A Sociedade Empresária Limitada gira sob a denominação social de "EBD BIOTECH 

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA.”, nome fantasia 

EBD Biotech, sendo regida de conformidade com o capítulo da sociedade limitada disposto na 

Lei 10.406/02, e na omissão deste capitulo, supletivamente pelas normas da Lei nº 6.404/76. 

Parágrafo Primeiro: A Sociedade tem sua sede e foro na cidade de Belo Horizonte/MG, na Rua 

Juruá, nº 46, loja 04, Bairro Graça, CEP 31.140-020, podendo abrir filiais, sucursais em qualquer 

parte do território nacional, a critério dos sócios.  

Parágrafo Segundo: A Empresa possui uma filial aberta no endereço a seguir: 

Filial 01: Avenida Cristiano Machado, nº 625, Bairro Graça, CEP 31.140-003, na cidade de Belo 

Horizonte/MG. A filial exercerá as atividades de fabricação de preparações farmacêuticas; 

fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle; fabricação de aparelhos 

eletromedicos e eletroterapeuticos e equipamentos de irradiação, e a fabricação de materiais 

para medicina odontológica. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO SOCIAL 

A sociedade tem por objeto social a importação e o comércio atacadista de instrumentos e 

materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, produtos de higiene, limpeza 

e conservação domiciliar; o aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem 

operador; a manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle; 

a prestação de serviços combinados de escritório e apoio administrativo; consultoria e 

assessoria em gestão empresarial; fabricação de preparações farmacêuticas; fabricação de 

aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle; fabricação de aparelhos eletromedicos 

e eletroterapeuticos e equipamentos de irradiação, e a fabricação de materiais para medicina 

odontológica. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE DURAÇÃO E INICIO DE ATIVIDADES 

A sociedade durará por prazo indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 07/07/2011. 

 

CLÁUSULA QUARTA – CAPITAL SOCIAL 

O capital social de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas 

de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo R$1.000,00 (um mil reais) totalmente 

integralizado em moeda corrente do país pelos sócios e R$199.000,00 (cento noventa e nove 

mil reais), a ser integralizado em moeda corrente nacional, até 30/06/2023, pelos sócios, assim 

distribuídas: 
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EBD BIOTECH IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA  
CNPJ Nº 13.977.106/0001-91 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

SÓCIOS PARTICIPAÇÃO QUOTAS VALOR 

FABRÍCIO LEITE ALVES 50% 100.000 R$ 100.000,00 

RAFAEL AUGUSTO NICOLAU DOS REIS 
MONTENEGRO VILARINHOS 

50% 100.000 R$ 100.000,00 

T O T A I S 100% 200.000 R$ 200.000,00 

 

CLÁUSULA QUINTA – RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, nos termos do art. 1.052 do 

Código Civil, Lei nº 10.406/02, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 

capital social. 

Parágrafo Único: Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais, em 

atenção ao Artigo 1.054 c/c o Artigo 997, VIII, do Código Civil, Lei nº. 10.406/02. 

 

CLÁUSULA SEXTA – ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade caberá a ambos os sócios que assinarão todos os documentos da 

sociedade em conjunto, com os poderes e atribuições de administradores, não autorizado o uso 

do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 

favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

sociedade, sem autorização do outro sócio, de acordo com os artigos 997, VI; 1.013, 1.015, 

1.064, Lei 10406/02. 

Parágrafo único: Perante aos Poderes Públicos Federais, Estaduais e Municipais, suas autarquias 

e repartições, os administradores poderão representar a sociedade isoladamente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – CESSÃO DE QUOTAS 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o 

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 

delas, a alteração contratual pertinente, de acordo com o art. 1.056, art. 1.057, Lei 10406/02. 

Parágrafo Único: O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá comunicar ao outro, por 

intermédio de carta registrada, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, a sua intenção 

de não mais continuar na sociedade. 

 

CLÁUSULA OITAVA – RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO 

O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro e ao término de 

cada exercício, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, 

elaborando as demonstrações financeiras exigidas legalmente. 
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EBD BIOTECH IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA  
CNPJ Nº 13.977.106/0001-91 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

Parágrafo Primeiro: Os lucros apurados pela sociedade, poderão ser distribuídos, a critério dos 

sócios, desproporcionalmente aos percentuais de participação de cada um no valor do capital 

social, conforme autoriza o artigo 1.007 da Lei 10.406/2002. 

Parágrafo Segundo: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do 

exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de 

lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei 

10.406/2002. 

Parágrafo Terceiro: Havendo prejuízo, os mesmos serão suportados pelos sócios na proporção 

de sua participação no capital social. 

 

CLÁUSULA NONA – DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

As deliberações sociais serão aprovadas por maioria absoluta de votos, quando a legislação não 

exigir unanimidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – RETIRADA DE "PRÓ-LABORE" 

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FALECIMENTO E OU INTERDIÇÃO DOS SÓCIOS 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 

sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seu sócio, de acordo com o art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CASOS OMISSOS 

De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053, parágrafo único, do Código Civil (Lei 

10.406/2002) observar-se-ão na omissão deste contrato e do capítulo das sociedades limitadas 

do diploma legal nominado, as disposições contidas na lei das sociedades anônimas, aplicável 

supletivamente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DESIMPEDIMENTO 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, expressamente que não se acham impedidos 

de exercerem a atividade empresarial, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 

nos termos do art. 1.011, § 1º, da Lei nº 10.406/02, bem como, não se acham incursos na 

proibição de arquivamento previsto na Lei nº 8.934/94. 
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EBD BIOTECH IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA  
CNPJ Nº 13.977.106/0001-91 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

E, por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento. 

 

Belo Horizonte, 09 de novembro de 2022. 

 

 

FABRÍCIO LEITE ALVES                                 

 

 

RAFAEL AUGUSTO NICOLAU DOS REIS MONTENEGRO VILARINHOS     
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Relatório de Filiais Abertas

23 de nov de 2022

Informamos que, do processo 22/579.724-1 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 9703720 em 23/11/2022 da
empresa 3121175672-1 EBD BIOTECH IMPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES
LTDA, consta a abertura da(s) seguinte(s) filial(ais):

NIRE CNPJ ENDEREÇO

3190293251-4 13.977.106/0002-72 AVENIDA CRISTIANO MACHADO 625    -  BAIRRO GRACA  CEP 31140-003  -  BELO 
HORIZONTE/MG

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9703720 em 23/11/2022 da Empresa EBD BIOTECH IMPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS
H O S P I T A L A R E S  L T D A ,  N i r e  3 1 2 1 1 7 5 6 7 2 1  e  p r o t o c o l o  2 2 5 7 9 7 2 4 1  -  2 1 / 1 1 / 2 0 2 2 .  A u t e n t i c a ç ã o :
8FD9C146D995C77B053C35F556D8CBDCDD5141. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse
http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/579.724-1 e o código de segurança cgG9 Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 23/11/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral. pág. 9/11



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 22/579.724-1.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa EBD BIOTECH IMPORTACAO E COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, de NIRE 3121175672-1 e protocolado sob o número
22/579.724-1 em 21/11/2022, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 9703720, em
23/11/2022. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Weveling Paulino Rodrigues de Aguiar.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

988.969.546-49 FABRICIO LEITE ALVES

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

042.886.936-08 RAFAEL AUGUSTO NICOLAU DOS REIS MONTENEGRO VILARINHO

988.969.546-49 FABRICIO LEITE ALVES

Belo Horizonte. quarta-feira, 23 de novembro de 2022

Documento assinado eletrônicamente por Weveling Paulino Rodrigues de Aguiar,
Servidor(a) Público(a), em 23/11/2022, às 07:12 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00
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